
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Eatado do Paraná 

DECRETO N.0 269 

Abre Credito Adicional Suplementar, dando ou 

tras provid-encias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 

n2 1263, de 11 de outubro de 1988, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercício financeiro, credito 

Adicional Suplementar no valor de Cz$ 36.994.426,00 (trinta e seis 	mi 

lhes, novecentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e vinte e 	seis 

cruzados), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E ESPORTES  

0803 - Divisão de Cultura e Turismo  

0803.08482471.37 - Construção do Centro Cultural 

701/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	 36.994.426,00 

TOTAL 	  36.994.426,00 

Art. 22. Para cobertura do credito aberto no artigõ anterior, 

será utilizado o excesso de arrecadação verificado no IPTU, ISSQN, 	taxa 



Art. 32. Revogam-se-as'disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos à de dezembro de 1988. f, 

.0 RO RO FILHO 

'Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES , 

Secretario de Administração 

Secretario de Fazenda • 

P.PP' PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Dec. n2 	 FLS. 	02 

de Iluminação Pública, Rendimentos de Aplicações Financeiras, Receita do Ter.  

minai Rodoviario, Multas e Juros de Mora dos Tributos, conforme preceitua a 
- Resoluçao n2 11.982, de 20 de outubro de 1988, do Egrégio Tribunal de 	Con 

do Estado do Paraná, 
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